INDICAÇÃO Nº 
816
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros para a construção de um Equipamento Social Multiuso no Município de Ituverava. 

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito de Ituverava, Sr. Mário Takayoshi Matsubara, a construção de um Equipamento Social Multiuso no bairro Jardim Guanabara tem como objetivo atender as 750 (Setecentas e Cinqüenta) famílias dos bairros: Conjunto Alfredo, Guanabara II, Conjunto Jones Borges do Nascimento e Conjunto Berlindo de Freitas que, em sua maioria, é formada por trabalhadores rurais e informais com baixa remunereção. 

Em decorrência da distância do centro, os moradores de tais bairros, não tem acesso aos programas sociais desenvolvidos no Município que lhes proporcionariam maiores oportunidades de aprimoramento cultural e lazer prejudicando, também, os idosos, pois estes ficam impedidos de participar de programas específicos.

Referente Equipamento terá seu prédio construído utilizando uma área municipal de 4.947 (Quatro Mil Novecentos e Quarenta e Sete) metros quadrados, oferecendo os seguintes projetos: 

Sócio-Educativo em Meio Aberto - Recriança: atendendo acerca de 150 (Cento e Cinqüenta) crianças e adolescentes com atividades culturais, esportivas, artísticas e de lazer, alimentação e educação;

Promoção Social: Visa promover a orientação, captação profissional e informações de 150 (Cento e Cinqüenta) famílias/ano, além de atividades para desenvolvimento da consciência de cidadania;     

Geração de Renda: visa formar grupos de atividade para geração de renda, incentivando a organização de produção e comercio coletivos tendo como meta 60 (Sessenta) pessoas/ano;

Idoso em Meio Aberto: propiciar, aos idosos, atividades de arte, cultura, esporte, lazer, alimentação, geração de renda, visando melhorar a qualidade de vida de em média 100 (Cem) idosos/ano.

Pelo exposto, diante do grande alcance social, se faz necessário à liberação de verba no montante de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil) reais para a construção do Equipamento Social Multiuso no bairro Jardim Guanabara, em Ituverava, que trará melhor qualidade de vida a toda região.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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